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PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
HABEAS  CORPUS.  OPERAÇÃO  FÊNIX.
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA.
PRESENÇA  DE  INDÍCIOS  DE  AUTORIA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA  NA
VIA  ESTREITA  DO  MANDAMUS.  PRESENÇA  DOS
REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. NECESSIDADE DA
MEDIDA  EXCEPCIONAL.  GARANTIA  DA  ORDEM
PÚBLICA.  RISCO  CONCRETO  DE  REITERAÇÃO
DELITUOSA.  PERICULOSIDADE.  PRECEDENTES
DESSE EG.  STJ. PARECER  PELO  CONHECIMENTO  E
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Egrégia 5ª Turma,

Trata-se  de  recurso  ordinário  em  Habeas  Corpus interposto  por

Magno Leal Bosque do acórdão de fls. 249/259 e-STJ, prolatado pelo Tribunal

de Justiça do Estado de Minas Gerais, que denegou a ordem vindicada naquela

Corte, nos termos da ementa a seguir transcrita:
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HABEAS CORPUS.  CRIME PREVISTO NO ARTIGO 2º, §§ 2º E
4º,  INCISO  II,  DA LEI  12.850/13.  REVOGAÇÃO DA  PRISÃO
PREVENTIVA. NECESSIDADE DA PRISÃO PARA GARANTIA
DA  ORDEM  PÚBLICA.  PENA  MÁXIMA  COMINADA
SUPERIOR  A  QUATRO  ANOS.  CUSTÓDIA  CAUTELAR
LEGALMENTE AUTORIZADA. ORDEM DENEGADA. 
-  Fundamentada  e  demonstrada  a  necessidade  da  manutenção  da
custódia cautelar do paciente, não há falar em constrangimento ilegal. 
- Também a pena máxima cominada ao crime em questão autoriza a
custódia cautelar do acusado. 

O recorrente sustenta, em síntese, a fragilidade probatória acerca de

sua participação do nos crimes que lhe são imputados,  porquanto a prisão

preventiva teria sido baseada apenas nas informações colhidas em delações

premiadas. 

Afirma não  estão  presentes  os  requisitos  autorizadores  da  prisão

preventiva, razão pela qual requer a liberdade provisória ou a imposição de

medidas cautelares alternativas previstas no art.  319 do CPP (fls.  263/282 e-

STJ).

É o relatório.

Preliminarmente, o presente recurso ordinário constitucional há de

ser  conhecido,  pois  estão  presentes  os  pressupostos  recursais  para  sua

admissibilidade (art. 30 da Lei n.º 8.038/90).
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No mérito, a decisão que decretou a prisão preventiva contém lastro

probatório da conduta apurada, não sendo caso de ausência dos pressupostos

da custódia cautelar, mesmo porque a autoria dos delitos há de ser aferida no

dilargado  âmbito  da  instrução  criminal,  próprio  para  a  realização  de

aprofundado exame de matéria fático-probatória.

Nos  termos  do  art.  312  do  Código  de  Processo  Penal,  pode  ser

decretada  a  segregação  cautelar  “como  garantia  da  ordem  pública,  da  ordem

econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.”

(grifo nosso).

Logo, não é exigido um juízo definitivo acerca da autoria delitiva, o

qual somente pode ser atingido após o término da instrução criminal, bastando

a  existência  de  evidências  que  apontem  para  a  prática  da  conduta  pelo

acusado.

A exordial acusatória afirma que “Lucas e Magno atuavam junto ao

subnúcleo operacional da facção mineira, sendo, portanto, responsáveis pelo trabalho

braçal da organização criminosa, na medida em que localizavam, seguindo orientações

do núcleo paranaense,  as  cargas rastreadas; por vezes realizavam a abordagem dos

veículos monitorados; faziam o transporte e a guarda das cargas saqueadas; efetuavam

a  entrega  das  mercadorias  assenhoradas  e  posteriormente  vendidas  pela  sociedade

delitiva” (fl. 63 e-STJ); 
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As  instâncias  ordinárias,  soberanas  no  exame  do  arcabouço

probatório,  indicaram  a  existência  de  indícios  de  autoria  e  prova  da

materialidade, consoante excerto a seguir transcrito (fl. 682 e-STJ):

Da análise dos autos, verifico pelas informações prestadas pela
autoridade  coatora que em razão do resultado das  investigações  da
chamada “Operação Fênix”, o Ministério Público do Estado de Minas
Gerais,  por  seus  Promotores  de  Justiça  integrantes  do  GAECO  –
Grupo  de  Atuação  Especial  do  Combate  ao  Crime  Organizado,
representou pela prisão preventiva contra suspeitos do cometimento,
em  tese,  de  vários  delitos,  incluindo  Delegados,  Agentes  e
Investigadores, sendo que em data de 15/12/2017 foram decretadas as
prisões dos envolvidos, incluindo a pessoa do ora paciente. 

Descreve  o  Magistrado  que  o  réu  foi  preso  preventivamente,
pela suposta prática do crime previsto no art. 2°, §§2º e 4º, inciso II,
da  Lei  12.850/13,  conforme  denúncia  nos  autos  de  nº
0702.17.082391-9.

(…)
Ademais,  reconheço  a  existência  de  fundamentação  mínima

acerca dos indícios de autoria, bem como que a autoridade coatora agiu
com o costumeiro acerto ao decretar a prisão preventiva. 

Isto porque o douto Juiz a quo, ao indeferir o pedido de liberdade
provisória, fundamentou suficientemente sua decisão, tendo reportado
aos argumentos utilizados quando da decretação da prisão preventiva
e descreveu a suposta conduta praticada pelo paciente, observando os
requisitos autorizadores da custódia cautelar previstos no art. 312 do
CPP, conforme trecho a seguir transcrito:

No  tocante  ao  pedido  de  liberdade  provisória
formulado  pelo  réu  MAGNO  LEAL  BOSQUE,  preso
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preventivamente  pelo  cometimento,  em  tese,  do  delito
previsto  no  art.  2º,  §§2°  e  4°,  inciso  II,  da  Lei  nº
12.850/13,  verifico  que a  decisão por força da qual  foi
decretada  a  prisão  preventiva  do  réu,  da  lavra  do
eminente  Magistrado  Paulo  Roberto  Caixeta,  está
fundamentada  na  existência  de  fatos  gravíssimos  que
teriam sido,  em tese, praticados no exercício da função
pública, tando por Delegados de Polícia Civil, quanto por
Agentes da Polícia Civil, como se vê:

Não vejo  alternativa  alguma,  salvo  o  sequestro
cautelar  corporal  daqueles  pelos  quais  o  Ministério
Público pretende sua retirada momentânea da sociedade
para  afastar  o  perigo  à  ordem pública,  salvaguardar  a
instrução processual e até mesmo assegurar a aplicação
da lei penal em caso de condenação dos crimes que lhe são
imputados. 

(…)
Em tese, os crimes por si sós, ofendem a ordem

pública e se soltos os denunciados poderão concretamente
influenciar  na  coleta,  destruição  ou  dificultar  provas,
contatos  e  ameaças  a  vítimas/testemunhas
comprometendo a instrução e, até mesmo, promover fuga,
em caso de condenação, frustrando a aplicação da pena. 

Foram horas e horas afinco na permanente escuta
das  colaborações  premidas,  nas  análises  das  condutas
individuais  de  cada  um dos  denunciados,  em nível  de
todo  o  contexto  indiciado  para  se  chegar  ao  livre
convencimento  que  há  certeza  da  materialidade  dos
diversos crimes que são apontados e a responsabilidade
criminal individual admitem indícios de autoria a quem
se imputou. 
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A alegação de fragilidade do acervo probatório quanto aos indícios

de autoria da participação do recorrente na organização criminosa demanda

dilação probatória incompatível com a via estreita do remédio heróico.

Por outro lado,  verifica-se que, ao contrário do alegado nas razões

recursais,  a  custódia  cautelar  do  paciente  está  alicerçada  em  elementos

concretos contidos nos autos, observados os requisitos autorizadores do art.

312 do CPP, mormente a garantia da ordem pública. 

No caso dos autos,  o TJMG adotou os fundamentos utilizados na

decisão que decretou a prisão preventiva do ora paciente e demais corréus,

porque  adequadamente  expostos,  com o  objetivo  de  desarticular  complexa

organização criminosa descoberta na Operação Fênix. 

O  Juízo  da  Comarca  indeferiu  o  pedido  de  liberdade  provisória,

fazendo menção aos fundamentos da decisão que decretou a custódia cautelar,

nos seguintes termos (fls. 73/77 e-STJ – grifos nossos):

Não vejo alternativa alguma, salvo o sequestro cautelar corporal
daqueles  pelos  quais  o  Ministério  Público  pretende   sua  retirada
momentânea  da  sociedade  para  afastar  o  perigo  à   ordem pública,
salvaguardar  a instrução  processual   e   até  mesmo  assegurar   a
aplicação  da  lei  penal em caso de condenação dos crimes que lhes são
imputados.

(…)
Compulsando  cada  instante  desenvolvido  pela  investigação  e

cada  esclarecimento  que  vem  a  tona  se  verifica  que  o  avanço  do
banditismo policial   criado  para  obter  vantagem  espúria trouxe
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aliança maldita que deve ser combatida com  rigor. Com  raríssimas
exceções,   não  existem  mais   fronteiras   entre   o   policial   e   o
marginal e sim parcerias. Toda instituição de bem  tem  seus  maus
seguidores,  contudo, seus corregedores devem estar e ser atentos e
nunca omissos. Juramentos que se fazem frente a  Bandeira  da  Pátria
devem  ser  de coração  e  o  distintivo  policial o distintivo policial e a
arma nunca apresentados para o proveito   privado   e   sim   voltados
para   o interesse público. 

Repita-se, indubitável a gravidade concreta das condutas
imputadas aos denunciados citados, justificando-se por certo,
a  interferência   estatal   com   a   decretação   da  prisão
preventiva para a garantia da ordem pública, bem como para
assegurar eventual aplicação da lei penal e até mesmo garantir
a instrução criminal. Quando instauradas outras ações penais
sob  o  mesmo aspecto  criminoso,  muitos delitos  ficaram por
serem desvendados, muitos integrantes por serem descobertos e
desta  forma,  não  havia  como  interromper  as  atividades
criminosas  do  gênero.  Todos  esses  indícios  eram  suficientes
para  admitir  a  necessidade  do prosseguimento investigatório
que  chegou  a  não  se  sabe  se  ao  final,  porém,  com bastante
alcance  a  um  significativo  número  de  envolvidos
principalmente  pelas  delações  premiadas   de   integrantes
presos  (policiais civis e não policiais) que já apontam outros,
agora em   níveis hierárquicos e que se alastram ultrapassando
fronteiras municipais e ate mesmo do Estado de Minas. 

Logo, quando se analisa o fumus comissi delicti se vê a prova
da existência  de  crime  e  os indícios  suficientes  de  autoria  como os
pressupostos   que   compõem  tal  exigência  legal  acrescido  ao
periculum libertatis conforme demonstrado os seus fundamentos, ou
seja, com os motivos concretos  que  ensejam  a  decretação  da medida
de  exceção,  pois  ressurge  o  perigo  se  prevalecer    o    estado    de
liberdade    dos  denunciados,  ainda  soltos.  Há  prova  literal  da
materialidade de crime e fortes  indícios  da  participação  de
todos  os denunciados    na    organização    criminosa voltada
para    a    prática    de    crimes    de associação    para    o
tráfico,     tráfico     de  entorpecentes,  falsidade ideológica e
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roubos  qualificados. Portanto.  salutar  e  imprescindível  ao  meu
julgamento,  a  imposição  da  medida  de  exceção   para   garantir   a
ordem  pública,  por conveniência  da  instrução  criminal  e  para
assegurar  a  aplicação  da  lei  penal  (Artigo  312.  do    Código    de
Processo   Penal).   Forçoso admitir que a gravidade dos fatos em
apuração  aponte    a    existência    de    uma    associação
criminosa  voltada  para  a  prática  de  crimes, especialmente a
intolerância de participação da ação policial, sendo este exato,
por  si  só,  ofensivo   à   ordem   pública   e   de   natureza
gravíssima  e  repugnante.  Tais  integrantes   soltos   continuarão
a   agir   e   até   mesmo influenciar possível testemunhas, destruir
provas  etc.  comprometendo  a  instrução  criminal,  fato  que  também
justifica o suplício corporal de cada um destes membros denunciados.
Finalmente, no caso   de  condenação,  a  fuga   frustraria   a aplicação
da sanção criminal e até mesmo o ressarcimento  em  ação  penal  de
lavagem  de  dinheiro,  porquanto  apurado  o  envolvimento  de  altas
somas de dinheiro nas negociatas havidas. 

Registra-se  que  possíveis  condições  pessoais favoráveis  dos
denunciados  por  si  sós  não impedem  o  sequestro  corporal  e  é
preciso  entender  que  a  ausência  de  qualquer  valor  das  condutas
imputadas  aos  denunciados.  agindo  em  concurso  e  indícios  de
associação criminosa são de  extrema  gravidade,  além  da  presunção
de trazer  prejuízo  à  elucidação  dos  fatos,  se furtarem  a  aplicação
da   lei   penal  e  demanda  uma  ação  mais  eficaz  e  eficiente  para
demonstrar  a  credibilidade  das  instituições,  incluindo-se  aqui  a
própria Polícia Civil. Polícia Militar, o Ministério Público e o próprio
Poder Judiciário. Não vejo alternativa  para  assegurar  os  valores
éticos  e morais  do  cidadão  de  bem  senão  retirar  de circulação os
ofensores  da  sociedade  ordeira,  principalmente  quando  alguns
resolvem "trocar de lado". 

Os crimes praticados   por   policiais   foram praticados com
permanência,  estabilidade e habitualidade. Condenações de bandidos
apanhados  em  escutas  telefônicas  autorizadas  judicialmente  e  que
"negociavam'*  com  "policiais  corruptos"  deram  início  às
investigações que estão cada diz devastando o universo da banda podre
da  instituição  que  pratica  crime  de  lesa-pátria.  No  Brasil,  a
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história  mais  conhecida sobre  o  início  do  crime  organizado  realça
o  Nordeste  brasileiro  sobressaindo  Lampião  e  seu  bando   de
cangaceiros,  ou  seja,  bandidos  do sertão nordestino que, nos idos de
1930 estariam fortemente    armados    e,    ainda    assim   eram
visivelmente    combatidos    pelos    "macacos" (policiais).  Contudo,
em  dias  atuais,   o  crime  organizado não tem limite,  porquanto,
bandidos se  tornam  também  corruptores  e  conseguem corromper
policiais  que  se  tornam  bandidos corruptos procurando sempre a
riqueza espúria.”

Há  de  se  reconhecer  a  necessidade  da  aplicação  da  medida

excepcional para a garantia da ordem pública, diante da gravidade concreta da

conduta  delituosa,  tendo  em  vista  que  o  paciente  integra  organização

criminosa bem articulada,  voltada à prática de crimes de associação para o

tráfico, tráfico de entorpecentes, falsidade ideológica e roubos qualificados.

Além disso, ressalta-se ainda o risco concreto de reiteração delitiva,

mediante os elementos probatórios constantes nos autos, a demonstrarem que

a prática da conduta ilícita é provavelmente habitual e, uma vez solto, o réu

poderá voltar a delinquir. 

Nesse sentido:

RECURSO ORDINÁRIO EM  HABEAS CORPUS.  TRÁFICO E
ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO  INTERESTADUAL  DE
ENTORPECENTES.  DECRETO  DE  PRISÃO  PREVENTIVA
FUNDAMENTADO. RECORRENTE INTEGRANTE DE GRUPO
ESTRUTURADO, COM ALTO GRAU DE APARELHAMENTO,
POR  PROLONGADO  TEMPO,  COM  DIVERSOS
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INTEGRANTES.  NECESSIDADE  DE  INTERROMPER
ATIVIDADE  CRIMINOSA.  QUANTIDADE  DA  DROGA
APREENDIDA.  NECESSIDADE  DA  PRISÃO  PARA
GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.  SEGREGAÇÃO
JUSTIFICADA. RECURSO IMPROVIDO. 
1. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime
reveste-se de caráter excepcional em nosso ordenamento jurídico, e a
medida deve estar embasada em decisão judicial fundamentada (art.
93, IX, da CF), que demonstre a existência da prova da materialidade
do crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem como a
ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de
Processo  Penal.  Exige-se,  ainda,  na  linha  perfilhada  pela
jurisprudência  dominante  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  do
Supremo Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação
concreta, sendo vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do
crime.
2.  A  necessidade  de  manutenção  do  cárcere  constitui
importante  instrumento  de  que  dispõe  o  Estado  para
desarticular  organizações  criminosas.  A  necessidade  de  se
interromper  ou  diminuir  a  atuação  de  integrantes  de
organização criminosa, enquadra-se no conceito de garantia da
ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e
suficiente para a prisão preventiva (STF, Primeira Turma, HC-
95.024/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 20/2/2009).
3. Soma-se, ainda, a expressiva quantidade de entorpecente apreendida
(mais de 32kg de maconha e ao menos 115g de cocaína), circunstância
que também justifica a manutenção da custódia cautelar.
4. Recurso improvido.
(STJ  -  RHC:  50460  SP  2014/0199045-0,  Relator:  Ministro
REYNALDO  SOARES  DA  FONSECA,  Data  de  Julgamento:
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04/08/2016,   T5  -  QUINTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
12/08/2016 – grifos nossos).

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.
CONTRABANDO.  DESCAMINHO.  ASSOCIAÇÃO
CRIMINOSA.  PRISÃO  PREVENTIVA.  PREENCHIMENTO
DOS  REQUISITOS.  GRAVIDADE  CONCRETA  DO  DELITO.
NECESSIDADE DE GARANTIA DA APLICAÇÃO DA ORDEM
PÚBLICA  E  DA  INSTRUÇÃO  CRIMINAL.  ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA  VOLTADA  PARA  A  PRÁTICA  DE
CONTRABANDO   E  DESCAMINHO.  NECESSIDADE  DE
INTERROMPER AS ATIVIDADES DO GRUPO. INDÍCIOS DE
DESTRUIÇÃO  DE  PROVAS.  CONDIÇÕES  PESSOAIS
FAVORÁVEIS.  IRRELEVÂNCIA.  INVIABILIDADE.  COAÇÃO
ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO.
1.  A  privação  antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime
reveste-se  de  caráter  excepcional  em  nosso ordenamento jurídico
(art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). Assim, a medida, embora possível,
deve  estar  embasada em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX,
da  CF),  que  demonstre  a  existência da prova da materialidade do
crime  e  a  presença de indícios suficientes da autoria, bem como a
ocorrência  de  um  ou  mais pressupostos do artigo 312 do Código de
Processo   Penal.    Exige-se,   ainda,    na  linha  perfilhada  pela
jurisprudência  dominante  deste  Superior  Tribunal de Justiça e do
Supremo  Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação
concreta,  vedadas  considerações  abstratas  sobre  a  gravidade do
crime.
2.  Mostra-se  fundamentada  a prisão como forma de garantir a ordem
pública  em  caso  no  qual  se constata a existência de organização
criminosa   complexa,  voltada  para  a  prática  de  contrabando  e
descaminho,  e  estruturada  com  nítida divisão de tarefas, alvo de
operação  na  qual  foram  apreendidas  cerca  de  18  toneladas  de
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mercadorias  importadas  irregularmente,  com  valor  estimado de R$
1.350.000,00 e 700 animais silvestres (canários peruanos).
3.  A  jurisprudência  desta  Corte  é  assente no sentido de que
se justifica a decretação de prisão de membros de organização
criminosa como forma de interromper as atividades do grupo.
4.  São  circunstâncias  que  reforçam  a  necessidade da segregação
cautelar  o  fato  de o recorrente apresentar personalidade ousada e
destemor quanto à aplicação da lei penal, uma vez que, apenas quatro
dias  após a apreensão de mercadorias, entrou em contato com corréus
para  planejar  nova  incursão  criminosa,  bem como a existência de
indícios de destruição de provas.
5.  Condições subjetivas favoráveis não são impeditivas à decretação
da   prisão   cautelar,    caso   estejam   presentes  os  requisitos
autorizadores da referida segregação. Precedentes.
6. Recurso ordinário desprovido.
(RHC  70.097/MS,  Rel.  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA
FONSECA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  14/02/2017,  DJe
17/02/2017)

Em face do exposto, opina o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pelo

conhecimento e desprovimento do recurso.

Brasília, 18 de junho de 2018.

Augusto Aras
Subprocurador-Geral da República

Assinado digitalmente
Parecer14330RHC97986MG (preventiva, organização criminosa, indícios de participação).doc/FLSM
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